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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 538, DE 21 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria Normativa
nº 20, de 19 de dezembro de 2014, ambas do Ministério da Educação, e, no que couber, a Instrução Normativa n° 4, de 31 de maio de 2013, republicada em 29 de julho de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201207799 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE REDENTOR DE CAMPOS SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR RUA DOUTOR BEDA, 112, TURF CLUB, CAMPOS DOS GOY-
TA C A Z E S / R J

2. 201204729 DIREITO (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE DE INTEGRAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR
DO CONE SUL

INESCO - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO CONE SUL
LTDA - EPP

RUA PRESIDENTE VARGAS, 561, CENTRO, GARIBALDI/RS

3. 201206966 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) ESCOLA DE DIREITO DO BRASIL SOCIEDADE JURIDICA DE ENSINO LTDA AVENIDA DA LIBERDADE, 532, LIBERDADE, SÃO PAU-
LO/SP

4. 201210832 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DO PAMPA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DE BA-
GE LTDA

AVENIDA SANTA TECLA, 4200, GETÚLIO VARGAS, BA-
GÉ/RS
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1. 201208350 BIOMEDICINA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA CIDA-
DE DE FEIRA DE SANTANA

UNEF UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FEIRA
DE SANTANA LTDA

AVENIDA DEPUTADO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, S/N, SU-
BAÉ, FEIRA DE SANTANA/BA

2. 201404344 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE TECNOLOGIA ATENEU CV & C CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP AVENIDA DONA BEATRIZ BRAGA, 481, CENTRO, SÃO GONÇA-
LO DO AMARANTE/CE

3. 2 0 111 7 6 0 7 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 25 (vinte e cinco) FACULDADE MODAL INSTITUTO MODAL LTDA - EPP RUA BERNADINO DE LIMA, 358, GUTIERREZ, BELO HORIZON-
TE/MG

4. 201354866 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO SUL DO
MARANHÃO

UNISULMA- UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DO
SUL DO MARANHAO LTDA - ME

RUA SÃO PEDRO, S/N, JARDIM CRISTO REI, NOVA IMPERA-
TRIZ, IMPERATRIZ/MA

5. 201403410 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE INFORMÁTICA DO RECIFE ASSOCIACAO PERNAMBUCANA DE ENSINO SUPE-
RIOR - APESU

AVENIDA SIGISMUNDO GONÇALVES, 375, VARADOURO, OLIN-
DA/PE

6. 201353140 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SIS-
TEMAS (Tecnológico)

60 (sessenta) CLARETIANO - FACULDADE - CLARETIA-
NORC

ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA RUA JAGUARIBE , 699, SANTA CECILIA , SÃO PAULO/SP

7. 201303415 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE PIAUIENSE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA AVENIDA JOQUEI CLUBE, 710, JOQUEI CLUBE, TERESINA/PI

8. 201400920 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Tecnológi-
co)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE NA-
TA L

SOCIEDADE EDUCACIONAL CARVALHO GOMES
LT D A

AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE, 1.514, ESTRADA DE
PONTA NEGRA, CAPIM MACIO, NATAL/RN

9. 201404355 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE ARAGUAIA SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE
GOIAS S/C LTDA

RUA 18, 81, CENTRO, GOIÂNIA/GO

10. 201404220 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO LESTE DE MI-
NAS GERAIS

UNIAO BRASILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA RUA BÁRBARA HELIODORA, 725, BOM RETIRO, IPATINGA/MG

11 . 201302548 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-
do)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU MANAUS SER EDUCACIONAL S.A. AVENIDA DJALMA BATISTA, 377, - ATÉ 434/435, NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS (CHAPADA), MANAUS/AM

12. 201400973 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGÜERA DE RIBEIRÃO
P R E TO

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA EDUARDO ANDRÉA MATARAZZO, 891, VIA NORTE,
RIBEIRÃO PRETO/SP

13. 201403039 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE NORDESTE DEVRY EDUCACIONAL DO BRASIL S/A AV. BEZERRA DE MENEZES, 2450, SÃO GERARDO, FORTALEZA/CE

Art. 3º A COREMU constituirá um colegiado e contará,
necessariamente, entre seus membros, com:

a) Um coordenador e seu substituto, que responderão pela
comissão, escolhidos dentre os membros do corpo docente-assisten-
cial dos Programas de Residência em Área Profissional da Saúde da
instituição proponente.

b) Os coordenadores de todos os programas de Residência
em Área Profissional da Saúde da instituição proponente, assim como
seus eventuais substitutos.

c) Representante e suplente de Profissionais de Saúde Re-
sidentes de cada programa de Residência em Área Profissional da
Saúde, escolhidos entre seus pares.

d) Representante e suplente de tutores de cada programa de
Residência em Área Profissional da Saúde, escolhidos entre seus
pares.

e) Representante e suplente de preceptores de cada programa
de Residência em Área Profissional da Saúde, escolhidos entre seus
pares.

f) Representante do gestor local de saúde.
§1º Poderão compor a COREMU outras representações, a

critério da instituição, definidas em seu regimento interno.
§2º O regimento interno da COREMU deverá prever a du-

ração dos mandatos e a possibilidade de recondução de membros,
garantindo a renovação periódica de seus representantes.

Art. 5º A COREMU deverá estabelecer cronograma anual de
reuniões, com frequência mínima bimestral, com divulgação prévia
das pautas, registro e disponibilização do conteúdo discutido na forma
de atas.

Art. 6º A instituição proponente dos programas de Resi-
dência em Área Profissional da Saúde nas modalidades multipro-
fissional e uniprofissional em funcionamento na data de publicação
desta Resolução terão o prazo de seis meses para se adequarem às
normas estabelecidas.

Art 7º Revoga-se a Resolução CNRMS nº 2, de 4 de maio de
2010.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
Presidente da Comissão
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